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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo 

submete ao Conselho a indicação de Samsão Chazan para , na categoria de 

Professor I,ministrar a disciplina "Prática Forense, sob a forma de Estágio 

Supervisionado junto ao Departamento de Direito Processual do Curso de 

Direito. 

 

 

2. APRECIAÇÃO : 

O interessado possui por parte deste Conselho o Parecer CEE 

nº 427/85 para ministrar a disciplina Direito Processual Ci vil e Prática 

Civil e é bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais (1956) pela Faculdade 

Nacional de Direito, da antiga Universidade do Brasil.  

Junto à Faculdade de Direito da Universidade São Paulo obteve 

aprovação nas seguintes disciplinas do Mestrado na Área de Direito 

Processual: 

- Estudo Crítico da Teoria Geral do Processo III(1979; 

- Processo Administrativo (1979); 

- Estudo Crítico da Teoria Geral do Processo IV (1970); 

- Estudo Crítico da Teoria Geral do Processo V (1980). 

- Família e Filiação : Casamento e sua Dissolução(1980) 

- Da Insolvência (1980).        

- Controle dos Atos Administrativos (1980); 

 - Estudos Críticos da Teoria Geral do Processo I (1981). 

- E.P.B. (1980). 

A grade horária é compatível com a Deliberação CEE 

Nº10/86. 
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3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Samsão Chazan para, na categoria, de 

Professor I , lecionar a disciplina "Prática Forense, sob a forma de Estágio 

Supervisionado, na Faculdade de Direito  de São Bernardo do Campo , até o final 

do ano letivo de 1991. 

  Eventual renovação de autorização fica condicionada 

 a informações sobre o desenvolvimento de seu Curso de Mestrado.  

 

 

São Paulo , 10 de abril de 1989. 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel        

    Relator 

 

 

    4- DECISÃO DA CÂMARA 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU. adota, como seu Parecer,o 

Voto do Relator. 

 Presentes os nobres Conselheiros : Benedito Olegário Resende 

Nogueira da Sá , Eurico de Andrade Azevedo, João Gualberto de Carvalho Meneses 

e Marcelo Gomes Sodré, 

 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 19.04.89 

a) ConsºCelso De Rui Beisiegel 

Presidente 


